
EDIÇÀO N"le22

Credenciamento.

vt - DAs coNDtç ES

6.1. Aplicam-se a este Termo de Adesão as disposiçóes contidas no
Edital reÍêrente ao Chamamênto Público N4001/2 02 s/PNICO/TO e
seu§ anexos e ao lnstrumento Contratual ao qual o credenaiêdo
expressa sua totêl concordância, inclusive no que sê refere à forrDa
de prestação dos serviços, condições, obrigações e pôqamentos.
VII - DO DÉSCREDENCIAMENTO
7.1. O presentê credenciamênto tem caráter precáíio, podêndo o
CR EDE N CIADO, a qualquer m o mento, solicitar o
descredenciamento, caso não tenha maiS interesse em
permônecer cíedenciêdo,
7.1.1. O CREDENCIADO que desejar seu descredenciamento deverá
solicitá-lo mediante pedido, por escrito, encaminhado âo gestor do
credenciamento.
7,1.2. O descredenciamento ocorrerá no prazo de até 30 (trinta)
dias, a conta. dê data do recebimento do Pedido, mantendo-se,
durente estê prazo, a condiçáo de CREDENCIADO e as ob.igaçôes
dc le(orrente. nos termos do Ato Convocatório - Edital de
Chàíamento Público.
7.1.3, O pedido de descredenciamento de que trata o subitem
7.1.1. não desincumbirá o credenciado do cumprimento de
eventuêis contrêtos êssLrmidos e das responsabilidades deles
recorrentes.
7,1,4. O descredenciamento não eximirá o (ex)cÍedenciado das
obrigações assumidas em relação aos serviços executados e de
outÍas respon5abilidades que leqalmentê lhe possam ser
atribuídas.
7.2. A Administração poderá Íealizar o descredenciamento, caso
seja constatada qualquer irregularidade na obseívânciô e
cumprimento das normas fixadas no Ato Convocatório - Edital de
Chamamento Público ou nô legislãçào pertinêntê, observado o
contraditório e ampla deÍesa.
7,2.1. Fica facultadô a defesa prévia do cíedenciado, a ser
apresentada no prazo de até 05 (cinco) dias úteiS, contados do
recebimênto da notificação de descredênciamento.
7.3. A Administração poderá ainda realizar o descíeden.iamento
quando houverl
7,3.1. Perdô das condiçoes de habilitação do credenciado;
/.3.2. Descumpr,menlo iniustiFicado do conlralo pelo Credenciado;
e
7v,. Sanção de impêdimento de licitar e contratar ou de
declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
7.2. Se houver a êfêtiva prestação de serviços ou o fornêcimento
dos bens, os pôgamentos serão realízados normalmente, até
decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor não
regularize a sua situaçã0,
7.3.Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou
no interesse da administÍação, devidamente justrficado, em
qualquer caso, pela autoridade máxima do órgáo ou da entidade
Credenciante, não será íescindido o contrato em execução com
emprêsa ou profissional que estiver iíregular.
vllt - DtsPostTtvo LEGÂL
8.1. O presente credenciamento está ampàrado no inc. lV, art.74,
.ombinado.om o in.. ll e o art.79 ambos dâ Lei N014-133, de
2021 e o Decreto N a11.878/2024.Co|inas do To<antins/fo, aos
sete (07) diãs de outubro de 2025.
,OSEMAR CÀRLOS CASARIN-Pref e,l.o Munr(ipal- ÓÍ9áo
Crêdênciador-r.F. RIBEIRO -lomara Feitosa Ribeiro-
Credenciado

TERMO DE ADESÃO ÂO CREDENCIAMENTO
I - ÓRGÀo cREDENcIÂDoR
PREFEITURA MUNICIPAL DÊ COLINAS DO TOCANTINS,

ESÍÂDO DO TOCANTINS. pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e Íoro nesta Cidade, inscÍita no CNPI sob nlr.

01.795.483/0001-20, com endereço Av. Presidente Dutra n4.263 -
Setor Central, Colinas do Tocantins - TO, repÍesentada por seu
atual prefeito o senhor JOSEMAR GARLOS CÂSÂR|N, brôsilerro,
solteiro, Cirurgiao Dentista, inscrito no CPF sob n! +*+.**+.670-72.

portador do RG n04.908.368-8 SSP/RS, residente e domiciliado na
Rua Raul do Espírito Santo, ne 1712 Centro, de Colinas do
Íocantins/TO - CEP: 77.760-000 doravante denominado
CRENDENCIADOR.
II - CREDENCIADA
2.1. Nome da empresê MRS PIMENTÂ ElRELl, Nome Êantasia
LIDÊR PUBLICIDADE, inscrita no CNPJ sob nq34.019,199/0001-11
com sede na Avenida Bernardo Sayáo na 1571 sêla 02, Centro, de
Colinas do Tocantins/TO, CEPi77760-000, representada pela
sênhora MONALISÂ ROSA SANTIAGO PIMENTA, brasileira,
casadê, empresária, pro6ssão, inscrito no CPF sob
n-o+ii.+**.181-04, portador do RG sob N4629.867/SSITO, residente e
domiciliado na Quadra 110 Sul Alameda 3, SN na, Lote 25 Plano
Diretor CEP: 71020-140, em Palmas To.antins, doravante
dêsiqnada CREDENCIADA,
lll - Do oBJETo
3.1. Credenciamento de Pessoa.lurídica para prestôção de serviços
ao município. de Crêdenciamento de pessoas jurídicas, para
prestação de serviços ao município, de mídiã onlinê e
notí<ia institucional - site de notícias, radiofusáo - FM/AM e
Ív ABERTA, serviços de caráter jornalísti.o e informativo,
pâÍa divulgação de notícias de interesse público, matérias
institucionais, eventos, campanhôs
educativas/informativas, programa de governo e utilidade
pública e demais açóes desenvolvidàs pela Prefeitura
Muhicipal de Colinas do Tocantins/To, serviços de côráter
jornalístico e inÍormativo, para divulgação de notícias de interesse
pú blico mâtérias rnstitucionais, eve n to s, campanhas
educativôs/inÍormativas, proqrama de qoverno e utilidade pública ê

demais açôes desenvolvidas pela Prefeitura [,lunicipal de Colinas
do Tocant;ns/TO.
lv - VIGÊNCIA
4,1. Expirado o prazo do Edital de Credenciamento, finda a relaçào
do credenciado com a Credenciadora, independente do perÍodo de
credenciamento, salvo para as obrigações decorrentes dos serviÇos
prestados durante a validade do Edital.
V - DO VALOR
5.1. O valor de cada um dos serviços encontra-sê descrito na
planilha ôbaixo, guardando relação e vinculação com os valores
descritos nos itens constantes no subitêm 1.2. do Termo de
ReÍerência, parte inteqrante deste Te.mo de Adesão ao
Credenciamento.

vt - DAs coNDIç s
6.1. Aplicam-se a este Termo de Adesão as disposiçôes contidas no
Edital referente ao Chamamento Público Ne001/2025/PN4COIO e
seus anexos e ao lnstrumento Contratual ao qual o credenciado
expressa sua total concordância, inalusive no que 5e refere à formê
de prestação dos serviços, condições, obrigações e pagamentos.
VII - DO DESCREDENCIAMENTO
7.1. O presentê credenciamento tem caráter precário, podendo o
CRED EN CIADO, a qualquer m om ento, solicitar o
descredenaiamênto, caso não tenha mais tnteresse em
permanecer credenciado.
7.1.1. O CREDENCIADO que desejar seu descredenciamento deverá
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Preço Unltário a sêr
pràtl.ado durante a

vi9ên(iâ do
credehciamento

Des.rlcáo/Espêclfi ca(áo

R$ 199,76Publicaçào de matérias (publiposts) em site
especiôlizado e6 divulqaçóes de notí.iàs de

mídià .om àbãixo domínio (até 5.000
visualizaçôes) e in(lusào de Íotos

Des.riçáo/Especi6caçào Preço Unitário ã ser
pÍãti<ãdo duÍàntê â

Crêdên.iàmênto
OI Spoi lnstitu.ional (chamãda) com durâçào de l0

(trinta) segundos.
Rí 24,76

o) Enúevistôs ao vivo com o preíeito, se(retários e
demais servidores públicos em programàçáo de
rádio Fl,, duraçáo dê 40 (quâr€ntô) minutos. de

açôes dêsenvolvidas pêlo poder exe.utivo
müni.lpàl de Colinas do To.antins e dê rnteresse

dos muní.ipes

R§ 275,0a
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solicitá-lo mêdjônte ped;do, poÍ escrito, encaminhado ao gestor do
credenciamento.
7.1.2. O descredenciamento ocorrerá no prazo de ate 30 (tÍinta)
dias, ê contar da datê do recebimento do Pedido, mantendo-se,
durante este prazo, ê condição de CREDENCIADO e as obrigações
dela decorrente, nos termos do Ato Convocatório - Edital de
Chamamento Público.
7,1,3. O pedido de descredenciamento de que tÍata o subitem
7.1.1. não desincumbirá o credenciado do cumprimento de
eventuais contratos assumidos e das responsabilidade5 deles
recorrentes,
7.1.4. O descredênciamento não eximirá o (ex)credenciado das
obrigações assumidas em relação aos seíviços executados e de
outras responsabilidades que legalmente lhe possam ser
atribuídas.
7.2. A Administração poderá realizar o descredenciamento, caso
sejô constatada qualquer irregulêridade na observância e
cumprmento dôs normas fixadas no Ato Convocatório - Edital de
Chamamento Público ou na legislação pertinente, observado o
contraditório e ampla defesa.
7.2.1. Fica facultada a defesa prévia do .redenciêdo. â ser
apresentada no prazo de até 05 (cinco) diôs úteis, contados do
recebimento da notificação de descredenciamento.
7.3. A Administraçáo poderá ainda reâlizêr o descredenciamento
quando houveri
1.3 'erda das condiÇões de habilitação do credenciado;
7.3>/. Descumprimento injustificado do contrato pelo Credenciado;

7.3.3. Sançáo de impedimento de licitar e contratar ou de
declaração de inidoneidade superveniente ao credenciamento.
7.2. Se houver a efetiva prestaçâo de serviços ou o Íorneaimento
dos bens, os paqamentos serão realizados normalmente, ôté
decisão no sentido de rescisào contratual. caso o fornecedoí nào
regularize a sua situação.
7.3. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou
no interesse da administraçâo, devidamente justificado, em
qualquer caso, pela autoridade máxima do órgão ou da entidade
Credenciânte, náo será rescindido o contrato em execução com
empresa ou profissional que estiver irregular.
vllt - DtsPoslTtvo LEGAL
8.1. O presente .redenciamento está amparado no inc. lV, art. 74,
combinado com o inc. Il e o art. 79 ambos da Lei Np14.133, de
2021 e o Decreto N 011.878/2024.Colinas do To<antins/TO, âo5
sête (07) diàs de outubro de 2025.
JOSEMAR CARLOS CASARIN- Prefeito Municipal-Órgáo
Credehciador-MRS PIMENTA EIRELI -À4onalisa Rosa Santiago
Pimenta -Credenciedo

TERMO DE ADESÁO AO CREDENCIAMENTO
I ._{GÃO CREDENCIADOR
PREFEITURA MUNICIPÂL DE COLINAS DO TOCANTINS,
ESTADO DO TOCÂNT|NS, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede e Íoro nêsta Cidade, inscrita no CNPI sob nq.
01.795.483/0001-20, com endereço Av. Presidente Dútra na. 263 -
SetoÍ Centrô1, Colinas do Tocantins - TO, representada por seu
atual preÍeito o senhor rOSÊMAR CARLOS CASARIN, brasileiro,
solteiro, Cirurgião Dentista, inscrito no CPF sob na ***.***.670-72i
portador do RG n44.908.368-8 SSP/Rs, residente e domiciliado na
Rua Raul do Espírito Santo, no 1712 Centro, de Colinas do
Tocantins/TO - CEPr 77.760-000 doravante denominado
CRENDENCIADOR
II . CREDENCIÀDA
2.1. Nome da empresa RADIO SOM ARÂGUAIA DE PALMAS
LTDA, Nome Fantasiar RÂD|O SOM ARAGUAIA, lns.rita no CNPJ

sob ne 04.486.686/0001.-23, com sede na Arso 41 Alameda 20
QC01 Lote 03 Edifício de RàdiodiÍusão em Palmas Tocantins,
CEPi77015-582, repíesentado pelo senhor represêntado pelo
senhor ARRHENIUS FÁB|O GTOVANNETTI NÂVES, bíasileiro,
divorciados, economista, inscrito no CPF sob n0 **+.+**.551-53,
portôdor do RG sob No ),4447 556-44107 26155 P/cO, residente e
domiciiiado na Quadra ARSO4l,Alameda l1,Plano Di.etor Sul,
Palmas/TO, CEP: 77015-573, doravantê designada CREDENCIADA,

É.N
lll - Do oBJETo Rxbrica
3,1, Credenciamento de Pessoa Jurídica ara prestaçáo de serviços
ao municÍpio, de Crêdenaiãmênto de pessoas iurídicàs, para
prêstaçáo de servlços ao munlcípio, dê mídia ontine e
notícia institucionãl - site de notícias, radioÍusâo - FM/AM ê
TV ABERTA, serviços de caráter iornalístico e informativo,
pãra divulgaçào de notícias de intêrêssê público, matéÍias
institucionãis, eventos, campanhas
educatlvas/informativas, programa de goveho e utilidadê
pública e demais açôes desenvolvidas pêla Prefeitura
Municipal de Colinas do Tocantins/To, serviços de caráter
jornalístico e informativo, para divulgaçáo de notícias de interesse
público, matérias institucionais, eventos, campanhas
educativas/informâtivas, programa de governo e utilidôde pública e
demais açôes desenvolvidôs pelô Prefeitura N4unicipal de Colinas
do Tocantins/TO.
tv - vtGÊNclÂ
4,1. Expirado o prazo do Edital dê Credenciamento, finda a relaçáo
do credenciado com a Credenciadora, independente do período de
crêdenciamento, salvo para as obrigações decorÍentes dos serviços
prestados durante a validade do Edital.
V . DO VALOR
5.1. O valor de cada um dos serviços encontra-se descrito na
planilha abaixo, guardando relação e vinculação com os valores
descritos nos itêns constantes no subitem 1.2. do Têrmo de
Referência, parte integrante deste Termo de Adesão ao
Credenciamento,

Descriçáo/Espêcifi càçào Prêço Unltárlo a ser
pràticâdo durante à vi9ên.ia

do Credenclamento
0l Spot lnsutu.ional (chamãda) (om dLraçáo

de 30 (úinta) sequÕdos.
R$ 28,76

vl - DAs CONDTçOES
6.1. Aplicam-se a estê Termo de Adesão âs dispos çôes contidas no
Edital referente ao Chamamento Público N 0001/202 5/Plu CO/TO e
seus anexos e ao lnstrúmento Contratual ao qual o credenciado
expressa sua total concordância, inclusive no que se refeae à forma
de prestaçáo dos serviços, condiçôes, obÍigêções e pagamentos.
VII - DO DESCREDENCIÂMENTO
7.1. O presente credenciamento tem caráter precário, podendo o
CRE D ENCIADO, a qualquer m om en to, solicitar o
descredenciamento, caso não tenha mais interesse em
permanecer credenciado.
7.1.1. O CREDENCIADO que deseiar seu descredenciamento deverá
solicitá-lo mediante pedido, por escrito, encaminhado ao gestor do
credenciamento.
7.1.2. O descreden cia m e nto ocorrerá no prazo de até 30 (tíinta)
dias, a contar da datê do recebimento do Pedido, mantendo-se,
durante este prazo, a condição de CREDENCIADO e as obrigaçôes
dela decorrente, nos termos do Ato Convocatório - Edital de
Chamamento Público.
7.1.3. O pedido de descredenciamento dê quê trata o subitem
7.1.1. não desincumbirá o credenciêdo do cumprimento de
eventúais contratos assumidos e das responsabilidades deles
recorrentes.
7.1.4. O descredenciamento não eximirá o (ex)credenciado das
obrigações assumidas em relação aos serviços executados e de
outras responsabilidôdes que legalmente lhe possam ser
atribuídas.
7.2. A Administração poderá realizar o descredênciamento, caso
seja cônstatada qualquer irregularidade na observância e
cumprimento das noímas fixadas no Ato Convocatório - Edital de
Chamamento Público ou na legislaçâo pertinente, observado o
contraditório e ampla defesa.
"7,2.1. Fica facultada ê defesa prévia do credenciado, a ser
ap.esentada no pra2o de até 05 (cinco) dias útei5, contados do
recêbimento da notificaçào de descredenciômento.
7,3. A Administração poderá ainda realizar o descred en cia m ento
quando houver:
7.3.1. Perda das condiçóes de habilitação do credenciado;
7.3.2. Descumprimento injustificado do contíato pêlo Credenciadol
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e
7.3.3. Sanção de impêdimento de licitar e contíatêr oLr de
declaração de inidoneidade superveniente ao credenaiamênto.
7.2.5e houver a efetiva prestaçáo de serviços ou o fornecimento
dos bens, os pagamentos serão realizados normalmente, até
decisão no sentido de rescisão contratual, caso o fornecedor náo
regulanze a sua situação.
7.3, Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou
no interesse da ôdministraçáo, devidamente justificado, em
qualquer caso, pêla autoridade máxima do órgão ou da entidade
Credenciante, não será rescindido o contrato em execução com
empresô ou profissional que estiver irregular-
vlll - DlsPoslTlvo LEGAL
8.1. O presente credenciamento êstá amparado no inc. lV, êrt.74,
combinado com o rnc. ll e o art, 79 ambos dô Lei No14,133. de
2021 ê o Decreto N011.878/2024.Colihas do Tocantins/To, aos
sete (O7) dias de outubro dê 2025.
IOSEMAR CARLOS CÂsARlN-Preferto lVunicrpal- Or9ào
CredenciadoÍ-RADIO SOM ÀRÂGUÂlA DÊ PALMAS LTDA -
Arrhenlus Fábio Giovannetti Naves -Credênciado

oRGÀO OFICIAL ELÊTRON|co DO MUNICiPIo DE coLINAS Do
TOCANTINS . TO

Lei À4unicipal na 1520/2017

Sêtor respo.sável pela publicação e ôssinatur. digital
Secretaria [4unlc]pal de Administrãçáo

Rua 23 A, 1445 - Setor Aeroporto - Anexo ll
E-mail: adrnlnistracao@colinas.to.gov,br
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